
Projeto de Lei Ordinária nº 134/2019

Altera dispositivos da lei 5.160 de 07 de
julho de 2017, que Institui o “Programa
Conduz” e dá outras providências

A Câmara Municipal de Itaúna, MG, decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º  O Inciso II do § 1º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 5.160/2017 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“II - laudo médico original com o número de Classificação
Internacional de Doença – CID, atestando as condições do beneficiário,
o uso de cadeira de rodas e com mobilidade reduzida, se permanente ou
temporário,  bem  como  a  necessidade  de  acompanhante  para  o
usuário;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itaúna, 27 de setembro de 2019.

Márcia Cristina Silva Santos
Vereadora – PP



Justificativa

A alteração da lei 5.160 visa ampliar de prestação de serviço bem como assegurar
o direito de tratamento médico, lazer e educação dos usuários como já garantido em lei para
cadeirantes,  sendo  assim  a  alteração  dá  o  direito  para  aqueles  que  possuem  mobilidade
reduzida, seja ela temporária ou permanente.

Márcia Cristina Silva Santos
Vereadora – PP




























